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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 06/2024 

 

 O MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de 

suas atribuições legais, torna público que estão abertas as inscrições ao Processo Seletivo, para 

ingresso no quadro permanente, em cumprimento ao que determina a Constituição Federal de 1988, 

Art. 37, II, combinado com a Lei Orgânica Municipal, demais legislações pertinentes de acordo 

com as normas estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

 

DATA ATO 

22/05/2024 Publicação do Edital. 

22/05/2024 até às 

23h59min do dia 

09/06/2024 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES. 

10/06/2024 Prazo para pagamento do boleto 

22/05/2024 a 

31/05/2024 

Período para solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição e envio de 

documentação comprobatória para vaga de PCD 

03/06/2024 Divulgação da lista de isentos do pagamento da taxa de inscrição e vagas PCD 

04/06/2024 
Prazo para recursos contra indeferimento da solicitação de isenção da taxa de 

inscrição e também das inscrições para vaga de PCD 

05/06/2024 

Julgamento dos recursos contra indeferimento da solicitação de isenção da taxa 

de inscrição e vagas PCD com publicação de listagem oficial de isentos e das 

vagas de PCD 

22/05/2024 a 

10/06/2024 
Prazo para impressão do boleto e para pagamento da taxa de inscrição 

13/06/2024 Publicação da relação oficial de inscritos  

13/06/2024 a 

14/06/2024 
Prazo para recurso contra o indeferimento de inscrição 

17/06/2024 
Julgamento dos recursos contra o indeferimento de inscrição e Homologação 

das Inscrições (listagem oficial)  
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19/06/2024 Publicação Da classificação provisória 

20/06/2024  Prazo para recurso contra a classificação provisória 

21/06/2024 
Julgamento dos Recursos contra a Classificação Provisória e Homologação do 

Resultado Final  

 

1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e 

de recursos, intempéries e por decisão do Município e/ou da Comissão Executora, sendo de 

responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

 

1.2. Este Processo Seletivo será executado sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Rio 

do Oeste, Rua Paulo Sardagna, 797 – Bairro Bela Vista – CEP: 89180 000, Rio do Oeste, SC 

 

1.3. A realização, execução, fiscalização e a supervisão deste Processo Seletivo estarão a cargo da 

Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo. 

 

1.4. As publicações poderão ser realizadas após às 17 horas da data prevista no cronograma deste 

edital, cabendo ao candidato a responsabilidade de acompanhar as publicações. 

 

1.5. O Edital do Processo Seletivo, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de 

inscritos, os julgamentos realizados, demais atos do Processo Seletivo, serão publicados no site na 

Internet: https://riodooeste.sc.gov.br/, assim como toda documentação referente a este certame. 

 

1.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações, comunicados, 

mensagens eletrônicas (e-mails) e demais documentos divulgados e/ou enviados referentes ao 

presente Processo Seletivo. 

 

1.7. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme item 2.1 e legislação em vigor, deverão ser 

comprovados no ato da posse após a convocação. 

 

1.8. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das 

instruções e das condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital, 

bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas ao 

https://riodooeste.sc.gov.br/
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certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivesse 

transcrito e acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 

  

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 

2.1. Quadro de cargos, vagas, carga horária semanal, habilitação mínima, tipo de prova e valor da 

taxa de inscrição: 

Cargo Vagas 

Carga 

Horária 

Semanal 

Habilitação Mínima Salário R$ 
Tipo de 

Prova 

Taxa de 

Inscrição 

Farmacêutico 

Bioquímico 

1 + 

CR 
40h 

Ser portador de Diploma ou Certificado de 

Curso Superior em Farmácia ou 

Bioquímica e inscrição no órgão de classe 

 

5.186,63 

 
Títulos 

R$ 

100,00 

Fonoaudiólogo 
1+ 

CR 
40h 

Ser portador de Diploma ou Certificado de 

Curso Superior em Fonoaudiologia e 

registro no órgão de classe 

5.186,63 

 

 

Títulos 
R$ 

100,00 

Psicólogo 
2+ 

CR 
40h 

Ser portador de Diploma ou Certificado de 

Curso Superior em Psicologia e registro no 

órgão de classe 

5.186,63 

 

 

Títulos 
R$ 

100,00 

Orientador Social 
1+ 

CR 
40h 

Ser portador de Diploma ou Certificado de 

Curso Superior em Serviço Social, 

Psicologia, Pedagogia ou Sociologia 

5.186,63 

 

 

Títulos 

R$ 

100,00 

 

Médico 

Ginecologista e 

Obstetra 

1+ 

CR 
20h 

Ser portador de Diploma ou Certificado de 

Curso Superior em medicina com 

especialização em ginecologia e obstetrícia 

e registro no órgão de classe. 

13.826,21 

 

Títulos 
R$ 

100,00 

 

 

2.1.1 O candidato deverá apresentar habilitação mínima exigida no ato da contratação. A não 

apresentação acarretará na desclassificação do candidato. 

 

2.1.2. (CR): Cadastro de Reserva, o candidato ficará classificado e será convocado se houver a 

necessidade. 

 

2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços e contatos 

atualizados no Departamento Pessoal do Município de Rio do Oeste durante todo o período de 

validade do Processo Seletivo, sob pena de desclassificação. 
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2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação inclusive de vagas que 

vierem a surgir durante o prazo de validade deste Processo Seletivo. 

 

2.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, pela internet através do site informado  

no item 1.5 deste edital as publicações de todos os atos e editais relativos ao Processo Seletivo  

inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do mesmo e até sua homologação 

final. 

 

2.5. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher 

os requisitos a seguir: 

2.5.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 

2.5.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

2.5.3 - Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico e dos demais documentos 

de que trata este Edital, os quais são de responsabilidade do candidato; 

2.5.4 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital; 

2.5.5 - Carteira de Identidade; 

2.5.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

2.5.7 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 

2.5.8 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino); 

2.5.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo; 

2.5.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos; 

2.5.11 - Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos; 

2.5.12 - Certidão de casamento ou união estável; 

2.5.13 - 01 foto 3x4; 

2.5.14 - PIS/PASEP (frente e verso);  

2.5.15 - Número da conta corrente; 

2.5.16 – Declarações conforme legislação municipal; 

2.5.17 - Cópia da Carteira de Trabalho; 

2.5.18 - Comprovante de endereço. 

 

2.6 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação 

vigente na instituição na data da admissão. 
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2.7. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis 

à convocação no cargo público temporário será exigida unicamente quando da posse. A não 

apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na recolocação deste 

para o final da fila e convocação imediata do próximo candidato aprovado. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 A participação neste Processo Seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no 

prazo e condições estabelecidas neste edital. 

 

3.2. Para ter acesso ao edital, o candidato deverá acessar o site  https://riodooeste.sc.gov.br, onde 

terá acesso ao Edital e seus anexos, e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição. 

 

3.3. A inscrição será efetuada exclusivamente via internet, através do link 

https://riodooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-processo-

seletivo/detalhar/1 

 

3.2.1. Baixar e Ler atentamente o edital completo, inteirando-se das condições do certame 

e certificando-se de que preenche todas as condições exigidas. 

3.2.2. Acessar o link, realizar cadastro ou acessar pelo gov.br. Cadastrar-se, criando uma senha 

de acesso para a área do candidato (guarde bem essa senha pois será útil em todos os acessos 

futuros). 

3.2.2.1. Ao preencher a inscrição atentar-se para o campo “ANEXO”, onde devem ser 

selecionadas e inseridas de uma única vez, toda documentação necessária, (Certificações e 

laudos médicos, se necessário). 

3.2.3. Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário, referente à taxa de inscrição, até o 

dia do vencimento estabelecido no boleto. 

3.2.4. Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder. 

3.2.5. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números 

de telefones informados. Eventual mudança de endereço, até a data de publicação do resultado 

final do Processo Seletivo, deverá ser atualizada no cadastro online do candidato, através da sua 

área restrita, e deverá ser comunicado ao Departamento pessoal da Prefeitura Municipal de Rio 

do Oeste por correspondência eletrônica (e-mail) enviada para: rh@riodooeste.com.br.  

https://riodooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-processo-seletivo/detalhar/1
https://riodooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-processo-seletivo/detalhar/1
mailto:rh@riodooeste.com.br
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3.2.6. Não será aceita inscrição via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou 

condicional ou, ainda, fora do prazo estabelecido. 

3.2.7. Será disponibilizado um local com acesso a computador e internet para os candidatos que 

não tenham esse acesso para realizarem sua inscrição na recepção da prefeitura de segunda a 

quinta-feira das 7h30min às 12h e das 13h130min às 16h30min. - Rua Paulo Sardagna, 797 - 

Bela Vista, Rio do Oeste - SC, 89180-000. 

 

3.3. O candidato deverá imprimir e pagar o boleto no valor determinado até a data limite, constante 

no respectivo documento. 

3.3.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem 

documentos comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

3.3.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 

localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.  

3.3.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 

valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições 

exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital, acompanhando as 

publicações e suas possíveis alterações.  

3.3.4. A inscrição só será aceita quando o banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o 

respectivo pagamento. 

3.3.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem 

provisão de fundos. 

3.3.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição, não poderá, sob qualquer pretexto, 

pleitear a troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da 

inscrição somente será restituído em caso de anulação do Processo Seletivo.  

3.3.7. A Prefeitura de Rio do Oeste não se responsabilizará por boletos clonados por 

estelionatários, através de vírus no computador utilizado pelo candidato. 

3.3.8. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo 

endereço. 

 

3.4. O candidato deverá acompanhar a publicação da relação de candidatos inscritos para confirmar 

o processamento de sua inscrição. Caso sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não 

poderá prestar prova de títulos, podendo impetrar recurso, conforme prazo determinado neste edital.  
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3.5. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste edital, 

bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, 

que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das 

quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.5.1. Ao se inscrever o candidato concorda com a divulgação de seu nome e data de 

nascimento, títulos apresentados e classificação no presente Processo Seletivo, para fins 

exclusivos de divulgação dos resultados relativos ao certame, sendo garantido o sigilo dos 

demais dados apresentados, nos termos da LGPD. 

 

3.6. A Prefeitura de Rio do Oeste não se responsabilizará por solicitações de inscrição, via internet, 

não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas 

de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do 

documento relacionado neste edital. 

 

3.7. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do 

candidato e, se falsas, incompletas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a 

anulação de todos os atos dela decorrentes, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o 

fato seja constatado posteriormente. 

3.7.1. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou 

documento falso ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo das sanções 

judiciais cabíveis. 

3.7.2. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a 

qualquer tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado 

posteriormente. 

3.7.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas a 

grafia do seu nome, condição de pessoa com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos 

termos do presente Edital. 

3.7.4. Nos casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio 

candidato deve entrar na área do candidato no site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer 

as devidas alterações. 

 

3.8. Os candidatos poderão inscrever-se somente em um cargo. 
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4. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, 

desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com as suas deficiências e a elas 

serão reservadas um percentual de 5% (cinco por cento), de acordo com o art. 37, inciso VIII da 

Constituição Federal. É responsabilidade do candidato avaliar as funções dos cargos. 

 

4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar 

como sim a opção “Deficiente” na aba “Informações Candidato”, bem como deverá anexar 

certificado, conforme item 2.1 deste edital e laudo médico comprobatório até o dia e horário 

designado no cronograma, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, emitido nos 

últimos 06 meses contados da data de publicação este edital, salvo o laudo médico que ateste a 

deficiência permanente que possui validade por prazo indeterminado. 

 

4.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico até o prazo determinado, não será considerado 

como pessoa com deficiência, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, 

mesmo que tenha assinalado tal opção na inscrição.  

 

4.4. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere à prova de títulos. 

 

4.5. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e 

complementares que irão avaliar a sua condição física e mental, a qual terá a decisão terminativa 

sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e o grau de deficiência, capacitante 

(aptidão) ou incapacitante (inaptidão), para o exercício do cargo. 

 

4.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos 

demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória.  

 

4.7. Considera-se pessoa com deficiência, nos termos da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015, aquela 

que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE 

 

9 

 

em igualdade de condições com as demais pessoas e que se enquadre nas categorias descritas no 

Decreto Federal nº 9.508/2018. 

 

4.8. Caso a aplicação do percentual de 5% resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% 

(meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

 

4.9. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de aposentadoria. 

 

4.10. Será excluído do Processo Seletivo o candidato aprovado para uma das vagas destinadas aos 

candidatos com deficiência que: 

4.10.1. Não apresentar a documentação e ou exames solicitados para a avaliação da Perícia 

Médica Oficial do Município. 

4.10.2. Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja constatada pela 

Perícia Médica Oficial do Município ou não seja compatível com o exercício do cargo. 

4.10.3. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato 

da inscrição, não declarar essa condição. 

 

5. DAS ETAPAS DESTE PROCESSO SELETIVO E DAS ISENÇÕES 

 

5.1. Este Processo Seletivo constará de uma única etapa, de caráter classificatório e eliminatório, 

sendo apenas Prova de Títulos para todos os cargos. 

 

5.2. São isentos da taxa de inscrição neste Processo Seletivo: 

a) Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CADúnico por serem membros de família de baixa renda (com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo ou renda familiar mensal de até três salários-mínimos). 

b) Os candidatos doadores de Sangue fidelizado e Doadores de Medula Óssea. 

c) Os candidatos que são voluntariados da Justiça Eleitoral e jurados que atuarem no Tribunal 

do Júri, no âmbito do Estado de Santa Catarina. 

 

5.2.1. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por estarem 

inscritos no CadÚnico: 
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5.2.1.1. Os candidatos deverão no momento da inscrição on-line, solicitar a isenção 

(CadÚnico) e preencher o nº do NIS que comprove o Cadastramento (CadÚnico) 

fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome. 

5.2.1.2. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CadÚnico, será consultado o 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome para 

verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

5.2.1.3. Para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato e para tanto 

é necessário que as informações solicitadas (nome completo, data de nascimento, nome 

da mãe e município) sejam idênticas àquelas informadas no momento do cadastramento, 

e o candidato deve estar cadastrado a mais de 45 dias para ser possível acessar as 

informações, caso contrário a isenção não será concedida. 

5.2.1.4. A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções penais 

cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Concurso Público. 

 

5.2.2. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem doadores 

de Sangue fidelizado e os Doadores de Medula Óssea: 

5.2.2.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto somente a doação de 

sangue promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou 

por Município. 

5.2.2.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da 

apresentação de documento expedido pela entidade coletora. O documento previsto por 

este item deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não 

podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais, considerando-se os 12 (doze) meses que 

antecederam a abertura do presente edital. 

5.2.2.3. A comprovação da pessoa doador de Medula Óssea se dará através da 

apresentação de sua inscrição no REDOME – Registro Brasileiro de Doadores de Medula 

Óssea ou ainda declaração expedida por órgão oficial ou entidade credenciada pela 

União, pelo Estado ou por Município, hemocentros e nos bancos de sangue dos hospitais, 

devidamente atualizado, considerando-se os 12 (doze) meses que antecederam a abertura 

do presente edital. 

5.2.2.4. Os candidatos deverão no momento da inscrição on-line, anexar eletronicamente 

a documentação acima através da aba inscrições realizadas em campo específico para tal. 
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5.2.2.5. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais 

cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Concurso Público. 

 

5.2.3.Para os candidatos que são voluntariados da Justiça Eleitoral e jurados que atuarem 

no Tribunal do Júri, no âmbito do Estado de Santa Catarina: 

5.2.3.1. São isentos do pagamento de taxas de inscrição os candidatos que se enquadram 

como: 

I- eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral para prestarem serviços no 

período eleitoral, visando à organização, execução e apuração de eleições oficiais, 

plebiscito sou referendos no Estado de Santa Catarina, na condição de: 

a) presidente de mesa, primeiro e segundo mesários, secretários e suplentes; 

b) membro, escrutinador e auxiliar de juízo; 

c) coordenador de seção eleitoral; e 

d) designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados à 

preparação e montagem dos locais de votação; 

II- cidadãos que atuarem como jurados em uma das Comarcas do Estado de Santa 

Catarina, nos termos da Seção VIII do Capítulo II do Livro II do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3outubro de 1941 (Código de Processo Penal). 

5.2.3.2. Para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei, o eleitor convocado e o 

jurado, terão que comprovar, por meio de certidão expedida pela Justiça Eleitoral ou da 

Vara Criminal do Tribunal do Júri competente, o serviço prestado à Justiça Eleitoral ou 

Tribunal do Júri, por, no mínimo, dois eventos eleitorais (Eleição, plebiscito ou 

referendo) ou Júri, consecutivos ou não. Para fins de comprovação do serviço prestado o 

candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, comprovante expedido pela Justiça 

Eleitoral ou Vara Criminal do Tribunal do Júri, contendo o nome completo do eleitor ou 

jurado, a função desempenhada, o turno e a data da eleição e/ou as datas em que prestou 

serviço de jurado perante o Tribunal do Júri. 

5.2.3.3. Os candidatos deverão no momento da inscrição on-line, encaminhar 

eletronicamente a documentação acima através da “Área do Candidato” em campo 

específico para tal. 

5.2.3.4. A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções penais 

cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Concurso Público. 
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5.2.4. Sendo indeferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, restará ao candidato 

pagamento da respectiva taxa de inscrição até a data limite constante no boleto. 

5.2.5. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, acompanhado dos 

documentos comprobatórios, a complementação da documentação. 

5.2.6. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax, via 

requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda fora do prazo. 

 

6. DA PROVA DE TÍTULOS 

 

6.1. Para os cargos de nível superior serão considerados as qualificações nas áreas solicitadas no 

item 2.1 deste edital. 

 

TÍTULOS ACADÊMICOS 

Pontuará apenas o maior título, 

sendo que estes não serão 

cumulativos 

 

PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA 

GRADUAÇÃO 

Diploma, devidamente registrado, 

ou certificado/declaração de 

conclusão de curso de graduação. 

10  

ESPECIALIZAÇÃO 

Diploma, devidamente registrado, 

ou certificado/declaração de 

conclusão de curso 

especialização/pós graduação. 

20  

MESTRADO 

Diploma, devidamente registrado, 

ou certificado/declaração de 

conclusão de curso mestrado. 

30  

DOUTORADO 

Diploma, devidamente registrado, 

ou certificado/declaração de 

conclusão de curso doutorado. 

40  

 TOTAL  
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7. DAS NOTAS, DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO 

 

7.1. Para todos os cargos nota final será igual a nota da Prova de Títulos. 

 

7.2. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:  

7.2.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da 

inscrição neste Processo Seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da 

Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 

Para os demais casos, será: 

7.2.2. Que tiver maior idade; 

7.2.3. Que tiver maior número de filhos. 

7.2.4. Sorteio Público, realizado caso haja empate em todos os quesitos anteriores. 

7.2.4.1. O sorteio público, a ser divulgado em data, horário e local em edital próprio, será 

realizado com a presença de representantes da comissão do Processo Seletivo e da 

presença dos candidatos em questão que serão comunicados da sessão. Se os candidatos 

não se fizerem presentes no local, dia e horário marcado para a realização do sorteio 

público, o mesmo acontecerá sem maiores prejuízos, sendo que ao final será lavrada ata 

pela comissão com os resultados do sorteio público. 

 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 

8.1.1. Impugnação do presente edital; 

8.1.2. Do indeferimento do pedido de inscrição; 

8.1.3. Da classificação provisória. 

 

8.2. A impugnação a este edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, após a sua publicação, mediante requerimento junto ao Município de Rio do Oeste, através do 

e-mail: rh@riodooeste.com.br, com requerimento previamente assinado pelo candidato.  

 

mailto:rh@riodooeste.com.br
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8.3. Os demais recursos também deverão ser feitos exclusivamente através do e-mail do 

Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Rio do Oeste - rh@riodooeste.com.br da seguinte 

maneira: 

 

8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação 

lógica e consistente. 

 

8.5. A Prefeitura Municipal de Rio do Oeste não se responsabiliza pelo não recebimento dos 

recursos, por motivo de ordem técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, 

spam, arquivo muito grande (aconselha-se enviar compactado). 

 

8.6. Recursos com teor ofensivo que desrespeite a Comissão serão preliminarmente indeferidos. 

 

8.7. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site 

https://riodooeste.sc.gov.br/ não serão enviadas respostas individuais aos candidatos. 

 

8.9. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá 

haver alteração da pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma 

pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassificação do candidato que não 

obtiver, feitas as correções exigidas. 

8.10. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão é irrecorrível na esfera administrativa. 

 

9. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 01 (um) ano, a contar da publicação da 

homologação do resultado final do certame. Este prazo poderá, a critério e conveniência da 

Administração Municipal, ser prorrogados uma única vez por igual período. 

 

9.2. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo-se rigorosamente a ordem de 

classificação obtida.  

 

9.3. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de 

ingresso imediato e automático no quadro da administração direta do Município, sendo que a 

mailto:rh@riodooeste.com.br
https://riodooeste.sc.gov.br/
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admissão é de competência do Prefeito Municipal, dentro da validade do Concurso Público, 

observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste Edital. 

 

9.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter 

atualizado seus dados, endereço e telefones de contatos. 

 

9.5. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 

aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade do Município. 

 

9.6. As chamadas dos candidatos aprovados se darão através de ofício, por comunicação individual, 

via WhatsApp no número do telefone informados na inscrição ou posteriormente atualizado. 

 

9.7. Caso o candidato chamado para a escolha de vagas não preencha os requisitos para a posse, ou 

por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, ou ainda não compareça para assumir a vaga, será 

convocado o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação para o 

respectivo cargo, sendo que o candidato irá automaticamente para o final da fila dos aprovados, 

sendo dada sequência na listagem de classificação. 

9.7.1. O prazo para o candidato convocado se apresentar ao Departamento Pessoal para 

apresentar sua documentação e assumir a vaga é de 02 (dois) dias. O candidato não 

comparecendo nesse prazo irá automaticamente para o final da fila dos aprovados, perdendo o 

direito de assumir a vaga e será dada sequência na listagem de classificação. 

 

9.8. O início das atividades será especificado no ato da apresentação do candidato para o 

preenchimento da vaga. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1. A lista de inscritos, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais atos 

provenientes deste edital de Processo Seletivo no site https://riodooeste.sc.gov.br/.  

 

10.2. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 
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em Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato manter-se informado, 

acompanhando as publicações no site https://riodooeste.sc.gov.br/. 

 

10.3. Não serão prestadas informações por telefone relativas a número de inscritos por cargo ao 

resultado do Concurso Público e respostas de recursos. Informações que constam no edital não 

serão dadas via telefone, o candidato antes de inscrever-se deve ler atentamente o edital. 

 

10.4. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados 

na forma descrita neste edital. 

 

10.5. O Município de Rio do Oeste não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas, 

divulgações e outras publicações referentes a este https://riodooeste.sc.gov.br/. sejam na imprensa 

ou em outros sítios eletrônicos. 

 

10.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Administração e Finanças, sendo a 

Comissão competente também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam 

os recursos interpostos pelos candidatos. 

 

10.7. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 

a) Anexo I – Atribuições dos Cargos 

b) Anexo II – licitação de Isenção de Taxa de Inscrição 

 

 

 

Rio do Oeste, em 22 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

Diogo Ferrari 

Prefeito Municipal 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE 

 

17 

 

 

ANEXO I 

 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

 

 

FARMACÊUTICO(A) BIOQUÍMICO(A) 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento, 

distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS FUNÇÕES ATRIBUIÇÕES: 

Planejar, coordenar, executar, acompanhar avaliar as ações da Assistência Farmacêutica no 

Município. Dispensar/distribuir medicamentos, consultando receituário e/ou prontuário do paciente, 

visando melhorar e/ou recuperar o estado de saúde dos mesmos. Administrar estoque de 

medicamentos, acompanhar a validade e seus remanejamentos. Auxiliar e/ou supervisionar a 

aquisição e armazenamento de medicamentos, seguindo padrões e normas preestabelecidos, 

controlando condições de estoque, visando manter o fluxo normal de distribuição de medicamentos 

aos usuários e/ou serviços, bem como sua qualidade. Avaliar o custo do consumo de medicamentos. 

Controlar psicotrópicos e fazer os boletins de acordo com a vigilância sanitária. Elaborar e 

promover os instrumentos necessários, objetivando o desempenho adequado das atividades de 

armazenamento, distribuição, dispensação e controle de medicamentos pelas unidades de saúde. 

Realizar supervisão técnico-administrativa em unidades de saúde do município no tocante a 

medicamentos e sua utilização. Acompanhar a dispensação realizada pelos funcionários, dando a 

orientação necessária e iniciar o acompanhamento do uso (farmaco-vigilância). Realizar 

procedimentos técnicos administrativo no tocante a medicamentos a serem utilizados. Coordenar e 

executar programas, projetos e políticas de assistência farmacêutica em conformidade com SUS e 

Conselhos Profissionais de Farmácia visando atuar na promoção da melhoria da qualidade de vida 

da população,e uso racional de medicamentos. Realizar procedimentos administrativos de controle, 

cadastro e atualização de medicamentos, pedidos, entre outros, afim de gerar relatórios de 

utilização, permitindo o controle de uso e possibilitando calcular a quantidade necessária de 
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medicamentos a serem comprados no próximo período, bem como atendendo aos dispositivos 

legais. Prestar orientações a usuários e/ou outros profissionais, sobre medicamentos, modo de 

utilizar e processo de obtenção dos mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso às informações 

pertinentes ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a este. Informar aos 

profissionais prescritores quando um medicamento foi incluído ou excluído da lista de 

medicamentos fornecidos pela Secretaria de Saúde visando promover que os usuários tenham 

acesso à medicação e que não ocorra à interrupção do tratamento. Propiciar a plena atenção prestada 

aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde. Realizar atendimento domiciliar 

terapêutico, para verificar as condições de vida dos pacientes, fornecer medicação e fortalecer o 

vínculo do paciente com o tratamento e com o serviço prestado pelo município. Prestar informações 

e orientações à população, visando proporcionar troca de conhecimentos, participando dos grupos 

e/ou reuniões comunitárias. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

Participar ativamente no processo de padronização de medicamentos e orientação à divisão de 

licitação sobre características técnicas dos mesmos, visando atender a necessidade da população e a 

qualidade dos medicamentos, dentro do orçamento previsto. Participar, conforme a política interna 

do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de saúde. 

Participar de programa de qualificação profissional, quando convocado. Trabalhar segundo normas 

técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. Executar outras 

atividades compatíveis com a formação profissional. 

 

 

FONOAUDIÓLOGO 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

Prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e técnicas fonoaudiológicas a 

fim de desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação dos pacientes. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS FUNÇÕES ATRIBUIÇÕES: 

Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, 

além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; elaborar plano 

de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas 

peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações médicas; desenvolver trabalho de 

prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; desenvolver 

trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação 
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neuromuscular e a reabilitação do paciente; avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, 

observando a evolução do processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; 

promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; elaborar pareceres, 

informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 

atuação; participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos 

ligados à fonoaudiologia; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 

à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 

e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 

trabalho e/ou reuniões com unidades da Administração Municipal e outras entidades públicas e 

particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 

problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos, direta ou 

indiretamente, à política de atendimento à criança e ao adolescente; auxiliar a equipe técnica 

responsável por coordenar e atender os Programas de Atendimento de proteção Especial 

implantados no município ; desempenhar demais funções atribuídas ao seu cargo. 

 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA  

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  

Realizar assistência médica implementar ações e coordenar programas e serviços de promoção à 

saúde das pessoas Adotar medidas de precaução padrão de biossegurança. Elaborar documentos e 

difundir conhecimentos da área médica. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS FUNÇÕES ATRIBUIÇÕES: Médico com especialização e/ou 

residência em ginecologia e obstetrícia, que execute consultas clínicas, exames físicos, 

procedimentos ambulatoriais, exames ectoscópicos, diagnóstico, tratamento, prognóstico e 

acompanhamento de patologias; prestar assistência integral, contínua e sistemática, com 

resolutividade e boa qualidade em relação às necessidades individuais ou coletivas de saúde em 

especial da população feminina em geral de forma específica à gestantes, parturientes, puérperas, no 

atendimento em unidades de saúde e/ou serviços de saúde do município; executar atividades 

inerentes à promoção, proteção e recuperação da saúde da mulher, compreendendo as doenças dos 

órgãos genitais internos e externos, abrangendo os setores de Colposcopia, Laparoscopia e 
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Histeroscopia e demais serviços afins e/ou compatíveis com a área de atuação. Trabalhar segundo 

normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. 

Participar, conforme a política interna do poder executivo municipal,de projetos, cursos, eventos, 

convênios e programas. Executar outras atividades compatíveis com formação profissional. 

 

 

PSICÓLOGO 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  

Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional, os processos mentais e sociais de 

indivíduos, grupos e instituições. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de 

adaptação social. Aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o planejamento e execução 

de atividades nas áreas clínica, educacional e do trabalho. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS FUNÇÕES ATRIBUIÇÕES:  

Procede à formulação de hipóteses e à sua comprovação experimental, observando a realidade e 

efetivando experiências de laboratório e de outra natureza, para obter elementos relevantes ao 

estudo dos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos 

do comportamento humano e animal; analisa a influência dos fatores hereditários, ambientais e de 

outra espécie que atuam sobre o indivíduo, entrevistando o paciente, consultando sua ficha de 

atendimento, aplicando testes, elaborando psico-diagnóstico e outros métodos de verificação, para 

orientar-se no diagnóstico e tratamento psicológico de certos distúrbios emocionais e de 

personalidades; promove a correção de distúrbios psíquicos, estudando características individuais e 

aplicando técnicas adequadas, para restabelecer os padrões normais de comportamento e 

relacionamento humano; elabora e aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos 

psicológicos, para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e 

outras características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros 

problemas de ordem psíquica e recomendar a terapia adequada; participar na elaboração de análises 

ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções típicas de cada ocupação, para 

identificar as aptidões, conhecimentos e traços de personalidade compatíveis com as exigências da 

ocupação e estabelecer um processo de seleção e orientação no campo profissional; efetua o 

recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e 

orientação profissional, promovendo entrevistas e elaborando e aplicando testes, provas e outras 

verificações, a fim de fornecer dados a serem utilizados nos serviços de emprego, administração de 
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pessoal e orientação individual; atua no campo educacional, estudando a importância da motivação 

no ensino, novos métodos de ensino e treinamento, a fim de contribuir para o estabelecimento de 

currículos escolares e técnicas de ensino adequadas e determinação de características especiais ao 

professor; reúne informações a respeito dos pacientes, transcrevendo os dados psicopatológicos 

obtidos em testes e exames, para fornecer a médicos analistas e psiquiatras subsídios indispensáveis 

ao diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades; diagnostica a existência de possíveis 

problemas na área de psicomotricidade, disfunções cerebrais mínimas, disritmias dislexias e outros 

distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para 

aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentâneas. Realizar avaliação e 

diagnóstico psicológico de entrevista, observações, testes e dinâmicas de grupo, com visitas à 

prevenção e tratamento de problemas, para melhorar a qualidade do ensino-aprendizagem dos 

educandos; Trabalhar com a equipe multidisciplinar, proporcionando um atendimento de qualidade 

e solucionar os problemas em conjunto. Bem como prevenir os mesmos; Realizar atendimento à 

crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógicos, para a melhoria da 

qualidade de ensino ao educando; auxiliar a equipe técnica responsável por coordenar e atender os 

Programas de Atendimento de Proteção Especial implantados no município; participar das 

atividades da Unidade Escolar; Desempenhar demais funções atribuídas ao seu cargo. 

 

 

ORIENTADOR  SOCIAL 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Promover o fortalecimento pessoal, social e familiar, visando à melhoria 

da qualidade de vida e a inserção social desses indivíduos. DESCRIÇÃO DETALHADA: - 

desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e 

garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco 

social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; - desenvolver 

atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re) construção da autonomia, 

autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e 

metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo 

de vida e ações intergeracionais; - assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do 

trabalho social; - apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; - atuar na 

recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; - apoiar na identificação e registro de 

necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; - apoiar e 

participar no planejamento das ações; - organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades 
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individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; - acompanhar, orientar e 

monitorar os usuários na execução das atividades; - apoiar na organização de eventos artísticos, 

lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; - apoiar no processo de mobilização e 

campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações 

de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades 

socioassistenciais; - apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; - 

apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo de trabalho; - apoiar 

na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para a 

relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento 

Individual e, ou, familiar; - apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, 

programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de 

articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, 

contribuindo para o usufruto de direitos sociais; - apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos 

realizados; - apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; - 

participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos 

de trabalho e resultado; - desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos 

de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social 

vivenciadas; - apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de 

condicionalidades; - informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as 

possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional, 

programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; - 

acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros 

periódicos; - apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas. 
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ANEXO II 

 

 

SOLICITO ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO NO  

PROCESSO SELETIVO 06/2024 DEVIDO À: 

 

(     ) Sou inscrito no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal – CADúnico 

por serem membros de família de baixa renda (com renda mensal per capita de até meio 

salário-mínimo ou renda familiar mensal de até três salários-mínimos). 

(     )  Sou doador de Sangue fidelizado e Doadores de Medula Óssea. 

(     ) Sou voluntariados da Justiça Eleitoral e jurados que atuarem no Tribunal do Júri, no 

âmbito do Estado de Santa Catarina. 

 

OBS: A isenção somente será deferida se recebido documento comprobatório da referida 

condição. 

Todos os documentos deverão ser selecionados e anexados no ato da inscrição em uma única 

vez. 

 

 

 

 

 

Rio do Oeste, _____/______/2024 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura e CPF do candidato 

 

 

 


